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	GP.10
	   SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA
	VERSÃO 2017.1

	



	À GESTÃO DE PESSOAS DO IFMG

	VENHO REQUERER, com fundamento no art. 38 da Lei nº 8.112/1990 e no Ofício-circular nº 01/SRH/MP de 28 de janeiro de 2005, o pagamento dos dias de efetiva substituição conforme se segue:

	

	DADOS DO SERVIDOR SUBSTITUTO

	CPF
     
	NOME
      
	MATRÍCULA SIAPE 
     

	CARGO / FUNÇÃO EM COMISSÃO, SE POSSUIR
     
	CÓDIGO CD/FG, SE POSSUIR
[bookmark: Dropdown5]

	

	DADOS DO SERVIDOR TITULAR DO CARGO/FUNÇÃO (SUSTITUÍDO)

	CPF
[bookmark: Texto7]     
	NOME
      
	MATRÍCULA SIAPE 
     

	CARGO / FUNÇÃO EM COMISSÃO
 
	CÓDIGO CD/FG


	



	INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

	UORG DE EXERCÍCIO

	PERÍODO DA SUBSTITUIÇÃO
      A      

	PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTO
PORTARIA 
	PUBLICADA NO
[bookmark: Dropdown6]
	DATA DA PUBLICAÇÃO
 

	MOTIVO DA SUBSTITUIÇÃO (AFASTAMENTOS, IMPEDIMENTOS LEGAIS OU REGULAMENTARES DO TITULAR E VACÂNCIA DO CARGO)
   



	
,   
Local e Data



__________________________________________________
Assinatura do(a) Servidor(a) Substituto



__________________________________________________
Assinatura e Carimbo do(a) Servidor(a) Substituído ou da Chefia Imediata
	

	
	Para uso pela Gestão de Pessoas

	
	Recebido em ____/____/____ por




	
	Lançado em ____/____/____ por






	PARECER DA GESTÃO DE PESSOAS DO IFMG

	 Requerimento indeferido. Motivo: ____________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
  Considerando-se ter sido apresentada a documentação exigida em conformidade com as disposições legais, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas defere este requerimento de substituição remunerada.

	Belo Horizonte, ____/____/____
	___________________________________________
Carimbo e assinatura do emissor do parecer



DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
1. Cópia da publicação da Portaria de designação de substituto.
2. Documentação que comprove o afastamento do titular.                                                                                                               Página 1 de 1
	
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
1. Original e cópia de comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses).
2. Para deslocamento intermunicipal, apresentar um comprovante original de ida e volta (do mesmo dia, exceto para casos em que se tratar de segunda residência).                                                                                                                                  Página 2 de 1                                          
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